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A LGPD brasileira e o obstáculo 
à pesquisa acadêmica: o caso do 
‘fórum de cidadãos participantes’

Tatiana Vieira de Moraes1

Celso Maran de Oliveira2

1. Introdução

A informação é elemento estruturante em um momento histórico de avan-
ços tecnológicos e digitais e, nesse contexto, o indivíduo torna-se vulnerável à 
circulação e comercialização de seus dados pessoais, de sua intimidade e priva-
cidade. Para proteção, controle e imposição de limites ao uso e tratamento de 
dados pessoais, os ordenamentos jurídicos vêm se reestruturando e se adaptando, 
como é o caso do Brasil.

Assim, a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) brasileira foi publicada 
neste cenário e traz consigo princípios, fundamentos, regras e procedimentos 
para a segurança e proteção de dados pessoais, sem impedir, no entanto, a possi-
bilidade de seu tratamento3. Em algumas situações, a LGPD prevê certa flexi-
bilidade, como é o caso do tratamento de dados para fins de pesquisa acadêmica, 
uma vez que há necessidade de se compatibilizar a proteção de dados pessoais 
“com o pluralismo de ideias e a liberdade de manifestação do pensamento, bem 
como com a promoção da inovação científica no País”4.

Assim, objetiva-se neste artigo expor as nuances da LGPD quanto ao aces-
so e tratamento de dados pessoais para fins de pesquisa acadêmica, bem como 
apresentar o caso da criação do ‘Fórum de Cidadãos Participantes’ como uma 
alternativa à negativa a um órgão de pesquisa quanto ao acesso e tratamento de 

1	 Doutoranda em Ciências Ambientais (PPGCAm/UFSCar) com período sanduíche na Universidade de Coimbra. Advogada; 
https://lattes.cnpq.br/3999527499047171; tativmoraes@gmail.com - Mestre em Ciência Ambiental (PGCA/UFF). Especia-
lista em Direito Ambiental (PUC-Rio). Mestre em Ciência Ambiental (PGCA/UFF). Especialista em Direito Ambiental (PU-
C-Rio). Especialista em Advocacia Pública (ESAP/UERJ). Especialista em Meio Ambiente (MBE/COPPE/UFRJ). Graduada 
pela Faculdade de Direito/UFF. Experiência na área de Direito Ambiental, Legislação Ambiental e Ciências Ambientais.

2	 Doutor em Ciências da Engenharia Ambiental (USP); http://lattes.cnpq.br/9911833172043700; celmaran@ufscar.br – Mes-
tre em Direito da Integração (Universidade de Coimbra). Graduado em Direito pela Faculdade de Direito de São Carlos. 
Professor do Departamento de Ciências Ambientais da Universidade Federal de São Carlos.

3	 COTS, Márcio; OLIVEIRA, Ricardo. Lei Geral de Proteção de dados pessoais comentada. São Paulo: Revista dos Tribu-
nais, 2019, p. 39.

4	 AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD). Guia orientativo - Tratamento de dados pes-
soais para fins acadêmicos e para a realização de estudos e pesquisas. Brasília: ANPD, 2023, p. 9.

https://lattes.cnpq.br/3999527499047171
http://lattes.cnpq.br/9911833172043700
mailto:celmaran@ufscar.br
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dados pessoais para fins exclusivamente de estudos acadêmicos em democracia 
ambiental.

A literatura e os estudos de democracia participativa demonstram que a 
participação social por meio da escolha aleatória estratificada da população par-
ticipante é a técnica mais apropriada para o equilíbrio e equidade no processo 
participativo. No entanto, propõe-se como problemática que a interpretação li-
mitada e a má aplicação da LGPD podem criar verdadeiros obstáculos à plena 
democracia participativa por impedir a aplicação das melhoras técnicas e méto-
dos democrático-participativos quando impossibilitam o acesso e tratamento de 
dados pessoais para fins de estudos e pesquisa acadêmica.

A relevância do assunto é justificada pela necessidade de constante discus-
são a respeito da implantação e interpretação da Lei Geral de Proteção de Dados 
no Brasil, de modo que a proteção de dados pessoais seja garantida, sem impedir 
que a pesquisa acadêmica e processos participativos democráticos sejam obstados.

O artigo utiliza abordagem metodológica de natureza qualitativa5678, 
pois proporciona descrições sobre uma realidade específica e a pesquisa pode ser 
classificada como descritiva9 e exploratória10, uma vez que desenvolve processo 
analítico a partir de interpretações diversas dos atores sociais envolvidos com o 
objeto investigado. Quanto ao procedimento exploratório, foi realizado levanta-
mento bibliográfico em plataformas científicas de pesquisa, acesso à legislação e 
normas em páginas oficiais, bem como descrição de estudo de caso a partir de 
contato direto dos autores com a situação estudada.

2. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e a 
pesquisa acadêmica

A importância da Proteção de Dados Pessoais (PDP) passou a ter maior no-
toriedade com o advento do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados nº 679 
de 2016 da União Europeia11, uma vez que a PDP passou a ser considerada um 

5	 GODOY, Arilda Schmidt. Introdução à pesquisa qualitativa e suas possibilidades. Revista de Administração de Empresas, 
v. 35, n. 2, 1995.

6	 GODOY, Arilda Schmidt. Pesquisa Qualitativa: tipos fundamentais. Revista de Administração de Empresas, v. 35, n. 3, 
1995.

7	 CRESWELL, John W. Projeto de Pesquisa: Métodos Qualitativo, Quantitativo e Misto. 3ª. ed., Porto Alegre: ARTMED, 
2010.

8	 MILES, Matthew. B.; HUBERMAN, A. Michael. Qualitative data analysis: An expanded sourcebook. 2 ed., Lon-
don: Sage publication, 1994.

9	 BOGDAN, Robert. C.; BIKLEN, Sari. Investigação qualitativa em educação. Porto: Porto Editora, p. 134-301, 
1994.

10	 SELLTIZ, Claire; WRIGHTSMAN, Lawrence Samuel; COOK; Stuart Wellford. Métodos de pesquisa nas relações sociais. 
São Paulo: Herder, 1967.

11	 UNIÃO EUROPEIA. Regulamento nº 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril. Bruxelas: Jornal 
Oficial da União Europeia, L 119, 4 de maio de 2016.
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direito fundamental assegurado por todos seus os Estados-Membros12. A partir 
de então diversos outros países passaram a se preocupar com normatização da 
PDP.

No caso brasileiro, a tutela jurídica da PDP, até 2018, se dava de forma di-
fusa e não específica na legislação, a exemplo do Código de Defesa do Consumi-
dor e Lei de Acesso à Informação13. Uma Consulta Pública visando à elaboração 
de um Anteprojeto de Lei de Proteção de Dados Pessoais foi aberta em 201014 e, 
posteriormente, os Projetos de Lei nº 4.060/201215 e 330/201316 foram apre-
sentados, respectivamente, à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal. Nova 
Consulta Pública foi realizada em 201517 e o Projeto de Lei nº 5.276/201618, 
elaborado após os debates públicos, foi anexado ao PL 4.060/2012.

Após longa tramitação, é publicada a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
201819, denominada Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que só teve 
pleno vigor a partir de 1º de agosto de 2021.

Destaque-se que, devido à importância, autonomia valorativa e suas pecu-
liaridades, a PDP foi incluída entre os direitos e garantias fundamentais no Bra-
sil por meio da Emenda Constitucional nº 115, de 10 de fevereiro de 202220, 
que alterou o art. 5º da Constituição da República21, com acréscimo do inciso 
LXXIX, in verbis:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[...]

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais.

12	 Ibid., consideração nº 1.
13	 ANGELO, Edna da Silva. Lei geral de proteção a dados pessoais como elemento da agenda 2030: acesso à informação e 

desenvolvimento de competência crítica. Revista ACB, v. 26, n. 3, 2021, p. 3. 
14	 1º debate público sobre proteção de dados pessoais: http://pensando.mj.gov.br/dadospessoais2011/debata-a-norma/
15	 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 4.060, de 13 de junho de 2012. Dispõe sobre o tratamento de dados 

pessoais, e dá outras providências. Brasília: Câmara dos Deputados, 2012.
16	 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei nº 330, de 13 de agosto de 2013. Dispõe sobre a proteção, o tratamento e o uso 

dos dados pessoais, e dá outras providências. Brasília: Senado Federal, 2013.
17	 2º debate público sobre proteção de dados pessoais: http://pensando.mj.gov.br/dadospessoais/
18	 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 5.276, de 13 de maio de 2016. Dispõe sobre o tratamento de dados 

pessoais para a garantia do livre desenvolvimento da personalidade e da dignidade da pessoa natural. Brasília: Câmara dos 
Deputados, 2016.

19	 BRASIL. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Brasília, DF: Presidên-
cia da República, [2018].

20	 BRASIL. [Constituição (1988)]. Emenda Constitucional nº 115, de 10 de fevereiro de 2022. Brasília, DF: Presidência da 
República, [2022].

21	 BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: Presidência da 
República, [2023].

http://pensando.mj.gov.br/dadospessoais2011/debata-a-norma/
http://pensando.mj.gov.br/dadospessoais/
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A LGPD objetiva proteger os direitos fundamentais de liberdade, de inti-
midade e de privacidade, assim como o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural22 e, para tanto, estabelece o regramento e os procedimentos 
para o acesso, uso, tratamento, armazenamento e compartilhamento de dados 
pessoais. A LGPD indica, ainda, sanções administrativas23 às infrações às regras e 
procedimentos de PDP2425.

Nesse sentido, a lei preconiza o fortalecimento da PDP e garante o auto-
domínio do titular sobre seus dados pessoais, sem deslegitimar a possibilidade de 
tratamento destes dados26. Da mesma forma, gera segurança jurídica não apenas 
ao titular dos dados, mas também aos agentes de tratamento, uma vez que esta-
belece e consolida as bases normativas da PDP e fornece o fundamento legal para 
o tratamento dos dados pessoais272829.

A LGPD é fundamentada no respeito à privacidade; na autodetermina-
ção informativa; na liberdade de expressão, de informação, de comunicação e 
de opinião; na inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; no desen-
volvimento econômico e tecnológico e a inovação; na livre iniciativa; na livre 
concorrência, na defesa do consumidor; nos direitos humanos; no livre desen-
volvimento da personalidade; na dignidade; e no exercício da cidadania pelas 
pessoas naturais30.

Há duas categorias de destinatários da LGPD: o titular dos dados e os agen-
tes de tratamento. O titular é a pessoa natural, identificada ou identificável, a 
quem os dados pessoais pertencem31. Os agentes de tratamento são o controlador 
e o operador. O controlador é pessoa natural ou jurídica, de direito público ou 
privado, responsável pelas decisões atinentes ao seu tratamento. O operador é 
pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamen-

22	 BRASIL, 2018, arts. 1º e 17.
23	 Ibid., arts. 52 a 54.
24	 KRÜGER, Cristiane; BALDASSARI, Adriana Cristina Castanho; LOPES, Luis Felipe Dias; SILVA, Lizana Ilha. Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais: uma análise dos determinantes junto aos profissionais de Contabilidade. Revista Catarinense da 
Ciência Contábil, v. 20, 2021, p. 3.

25	 FRAZÃO, Ana; OLIVA, Milena Donato; ABILIO, Viviane da Silveira. Compliance de dados pessoais. In: TEPEDINO, 
Gustavo; FRAZÃO, Ana; OLIVA, Milena Donato (coord.). Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e suas repercussões 
no Direito Brasileiro. São Paulo: Thomson Reuters, 2019, p. 680.

26	 ANGELO, op. cit., p. 7.
27	 CARVALHO, Hannibal Escobar Ramos Henriques; FREITAG, Alberto Eduardo Besser; SANTOS, Daiane Rodrigues. Im-

pactos da implantação da Lei Geral de proteção de dados pessoais no brasil: uma análise bibliométrica. Revista de Gestão e 
Secretariado, v. 13, n. 3, 2022, p. 1401.

28	 BOTELHO, Marcos César. A proteção de dados pessoais enquanto direito fundamental: considerações sobre a lei geral de 
proteção de dados pessoais. Argumenta Journal Law, n. 32, p. 202-203.

29	 MALDONADO, Viviane Nóbrega (coord.). LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: manual de implementação. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2019, p. 16.

30	 BRASIL, 2018, art. 2º.
31	 Ibid., art. 5º, inciso I.
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to de dados pessoais de acordo com as orientações do controlador323334. Assim, 
a segurança dos dados pessoais é responsabilidade dos agentes de tratamento, que 
devem garantir que não ocorram vazamentos dos dados ou acessos não autoriza-
dos a estes3536.

Os dados pessoais são apresentados como um conceito aberto pela LGPD37, 
configurando-se como informações relacionadas à pessoa natural identificada ou 
identificável, o que pode se referir ao nome, domicílio, e-mail, idade, dentre 
muitas outras informações da pessoa38. No entanto, a LGPD detalha que alguns 
dados pessoais são considerados sensíveis, a exemplo das informações relacionadas 
à origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato 
ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, à saúde ou à vida se-
xual e dado genético ou biométrico39. Tais informações, além de muito íntimas 
e particulares, podem levar à identificação do titular, bem como suscitar aspectos 
discriminatórios e invasivos4041, devendo ser tutelados com maior cautela.

Ressalte-se que, embora muito se discuta a respeito de dados virtuais, a 
LGPD tutela os dados pessoais coletados e estruturados tanto em meio digital, 
como em meio físico4243.

Como órgão responsável pela regulação, controle e fiscalização da aplica-
ção da LGPD, foi instituída a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANP-
D)44454647, a quem compete exclusivamente a aplicação das sanções48 previstas 
àqueles que desobedecerem às regras e procedimentos da lei49.

32	 BOTELHO, op. cit., p. 203-204.
33	 FEIGELSON, Bruno; SIQUEIRA, Antonio Henrique Albani. Comentários à Lei Geral de Proteção de Dados: Lei 

13.709/2018. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2019, p. 21.
34	 BRASIL, 2018, art. 5º, incisos VI e VII.
35	 Ibid., art. 46.
36	 FINKELSTEIN, Maria Eugenia; FINKELSTEIN, Claudio. Privacidade e lei geral de proteção de dados pessoais. Revista de 

Direito Brasileira, v. 23, n. 9, 2019, p. 296.
37	 BOTELHO, op. cit., p. 200.
38	 FINKELSTEIN, FINKELSTEIN, op. cit., p. 296.
39	 BRASIL, 2018, art. 5º, inciso II.
40	 FINKELSTEIN, FINKELSTEIN, op. cit., p. 297.
41	 CARVALHO; FREITAG; SANTOS, op. cit., p. 1401.
42	 BRASIL, 2018, art. 5º, inciso IV.
43	 ANGELO, op. cit., p. 4.
44	 BRASIL. Lei nº 13.853, de 8 de julho de 2019. Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, para dispor sobre a proteção 

de dados pessoais e para criar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados; e dá outras providências. Brasília, DF: Presidência 
da República, [2019].

45	 ANGELO, op. cit., p. 6.
46	 BOTELHO, op. cit., p. 205.
47	 FINKELSTEIN, FINKELSTEIN, op. cit., p. 294.
48	 BRASIL, 2018, art. 52.
49	 Ibid., art. 55-K.
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Quanto à sua aplicabilidade, a LGPD esclarece a quem e a que tipo de tra-
tamento de dados a norma se direciona, bem como aos que a lei não se aplica em 
sua totalidade. Assim, como titular de dados pessoais, a lei é aplicada a qualquer 
pessoa natural; já como agente de tratamento, aplica-se a LGPD a quaisquer 
pessoas física ou jurídica que realizem, no território brasileiro, a operação de 
tratamento desses dados, o que abrange coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arqui-
vamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, mo-
dificação, comunicação, transferência, difusão ou extração5051.

A lei preconiza, ainda, que o tratamento de dados deve observar os princí-
pios da boa-fé; finalidade; adequação; necessidade; livre acesso; qualidade dos da-
dos; transparência; segurança; prevenção; não discriminação; responsabilização; 
e prestação de contas52.

Por outro lado, o diploma normativo não se aplica totalmente ao tratamento 
de dados pessoais nas seguintes hipóteses53: a) realizado por pessoa natural para fins 
exclusivamente particulares e não econômicos; b) realizado para fins exclusivamen-
te jornalístico, artísticos ou acadêmicos; c) realizado para fins exclusivos de seguran-
ça pública, defesa nacional, segurança do Estado, ou atividades de investigação e 
repressão de infrações penais; d) a dados pessoais provenientes de fora do território 
nacional e que não sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de dados 
com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de transferência internacional de 
dados com outro país que não o de proveniência, desde que o país de proveniência 
proporcione grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto na LGPD.

Há, portanto, hipóteses de afastamento parcial da LGPD e, na sequência, será 
dado enfoque ao acesso e tratamento de dados pessoais para pesquisa acadêmica. 

3. Acesso e tratamento de dados pessoais para fins exclusivamente 
acadêmicos 

Dentre as hipóteses de afastamento parcial da LGPD, está o tratamento de 
dados pessoais, inclusive os sensíveis54, para fins acadêmicos, que diz respeito à 
realização de estudos e pesquisas55 por órgão de pesquisa56.

50	 Ibid., art. 3º e art. 5º, inciso X.
51	 CARVALHO; FREITAG; SANTOS, op. cit., p. 1401.
52	 BRASIL, 2018, art. 3º.
53	 BRASIL, 2018, art. 4º.
54	 Ibid., art. 11, inciso II, alínea c.
55	 A ANDP utiliza as expressões estudo e pesquisa indistintamente. AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DA-

DOS (ANPD), op. cit., p. 8.
56	 BRASIL, 2018, art. 7º, inciso IV.
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De acordo com a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), 
este afastamento parcial da LGPD pretende estabelecer uma relação de equilí-
brio: “de um lado, a proteção de dados pessoais e as garantias da privacidade e da 
autodeterminação informativa e, de outro, a liberdade acadêmica e o livre fluxo 
de informações necessário para a realização de estudos e pesquisas nas mais diver-
sas áreas do saber”57. De todo modo, este afastamento da norma “deve ser inter-
pretado restritivamente, limitando-se às situações em que o tratamento de dados 
pessoais esteja estritamente vinculado ao exercício da liberdade acadêmica”58

Órgão de pesquisa, para a LGPD, é um órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta ou uma pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, 
que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário 
a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou esta-
tístico59. A ANPD destaca alguns exemplos de órgãos de pesquisa: Instituições 
de Ensino Superior públicas ou privadas sem fins lucrativos; centros de pesquisa 
nacionais e entidades públicas que realizam pesquisas60. 

Para os estudos relacionados à saúde pública, os órgãos de pesquisa tam-
bém poderão acessar bases de dados pessoais, desde que atendendo as regras e 
procedimentos específicos previstos na LGPD61.

Outra exceção disposta na LGPD para a pesquisa acadêmica diz respeito à 
eliminação dos dados pessoais após o término de seu tratamento, uma vez que a 
diploma normativo autoriza a conservação dos dados para estudo pelo órgão de 
pesquisa, caso seja necessário6263.

Assim, pela LGPD, é autorizado o tratamento de dados pessoais visando à 
pesquisa acadêmica, desde que se garanta as seguintes medidas:

a)	 sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais64, em atendi-
mento aos princípios da prevenção e segurança dos titulares65;

b)	 “medidas protetivas necessárias e adequadas para a mitigação de riscos 
aos titulares dos dados pessoais”66;

57	 AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD), op. cit., p. 5.
58	 Ibid., p. 19.
59	 BRASIL, 2018, art. 5º, inciso XVIII.
60	 AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD), op. cit., p. 29.
61	 BRASIL, 2018, art. 13.
62	 Ibid., art. 16, inciso II.
63	 AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD), op. cit., p. 13.
64	 BRASIL, 2018, art. 5º, inciso XI.
65	 Ibid., art. 6º, incisos VII e VIII.
66	 AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD), op. cit., p. 15.
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c)	 O tratamento dos dados deve estar amparado em uma das hipóteses 
legais previstas na LGPD, tal como o consentimento do titular, a rea-
lização de estudos por órgão de pesquisa e o atendimento a interesse 
legítimo67;

d)	 adoção do princípio da boa-fé e demais princípios da LGPD no trata-
mento dos dados68;

e)	 os estudos e pesquisas em saúde pública devem observar requisitos es-
pecíficos69: os dados pessoais devem ser tratados exclusivamente den-
tro do órgão de pesquisa; o tratamento dos dados deve ser estritamente 
para a finalidade da pesquisa; os dados pessoais devem ser mantidos e 
armazenados em ambiente controlado e seguro e, sempre que possível, 
com a sua anonimização ou pseudonimização; é vedada a transferência 
dos dados pessoais para terceiros; devem ser respeitados os padrões 
éticos relacionados à pesquisa; é vedada a revelação dos dados pessoais 
no momento da divulgação dos resultados ou parte dos estudos.

4. Estudo de caso: a criação do ‘fórum de cidadãos participantes’ 
(FCP) 

Uma sociedade fundamentada em preceitos democráticos preconiza a 
maior proximidade dos cidadãos com os assuntos públicos, principalmente o 
envolvimento e integração da população na construção de políticas públicas. A 
partir desta premissa, o Centro de Estudos em Democracia Ambiental da Uni-
versidade Federal de São Carlos (CEDA-UFSCar) direcionou seus estudos e pes-
quisas na construção de metodologia participativa para políticas públicas am-
bientais no município de São Carlos, SP, Brasil, visando alcançar os preceitos da 
sustentabilidade local.

A par das inúmeras metodologias aplicáveis para a discussão e construção 
de políticas públicas, o CEDA-UFSCar propôs-se em construir uma metodolo-
gia participativa para políticas públicas ambientais naquele município, de modo 
a elevar o nível da participação popular, possibilitando, assim, que os cidadãos 
não sejam simplesmente informados ou consultados, mas que possam contribuir 
com a tomada de decisão, ascendendo, assim, na escada de participação de Arns-
tein70 ao patamar em que o governo atribui poder à população.

67	 Ibid., p. 22.
68	 BRASIL, 2018, art. 6º.
69	 Ibid., art. 13.
70	 ARNSTEIN, Sherry. R. A ladder of citizen participation. Journal of the American Institute of Planners, v. 35, p. 216-224, 

jul. 1969.
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Neste sentido, o CEDA-UFSCar idealizou a construção de uma metodo-
logia verdadeiramente participativa e que se adequasse à realidade local e, para 
tanto, utilizou como modelo-base as experiências de participação social existentes 
e critérios obtidos a partir de métodos já experimentados.

Durante a formação do novo método participativo, identificou-se a neces-
sidade de um agente ou uma instituição facilitadora para atuar durante todo o 
processo, papel que tem sido desempenhado pelo Ministério Público do Estado 
de São Paulo71.

Ao se atingir a fase de aplicação do método, a proposta consistia em uma 
seleção aleatória estratificada de munícipes, por meio de classificação por cotas e 
ponderação, em espaço amostral o mais amplo possível, contemplando todo o 
município de São Carlos-SP.

Em uma seleção aleatória estratificada72 a população é dividida em grupos 
(estratos) considerando um ou mais atributos sociodemográficos comuns, garan-
tindo que haja representação de subgrupos ou estratos específicos. Por exemplo, 
divisão considerando os critérios sociodemográficos de gênero, idade, local de 
residência, dentre outros. Assim, é possível aumentar a percepção de equidade, 
uma vez que supera os vieses demográficos.

A classificação por cotas e ponderação73 garante maior representatividade 
de grupos de participantes menos engajados, pois permite correções ex ante ao 
resultado do sorteio, evitando distorções previsíveis, além de calibrar ainda mais 
precisamente a composição da amostra, aumentando a probabilidade de que o 
grupo seja suficientemente heterogêneo. Um exemplo seria dar mais peso aos 
menores de 25 anos em um sorteio para compensar a taxa de participação tradi-
cionalmente mais baixa dessa faixa etária.

Para criar o espaço amostral e posteriormente convidar os munícipes se-
lecionados a participarem do método, a forma de obtenção dos dados pessoais 
para recrutamento da população indicada pelos métodos participativos estudados 
é a partir de banco de dados pessoais, tal como o cadastro eleitoral, banco de 
informações de títulos de imóveis ou banco de dados de domicílios do serviço 
de correios. O método do Júri Cidadão, por exemplo, praticado pela New De-
mocracy74, utiliza-se do banco de dados de domicílios do serviço de correios da 
Austrália (Australia Post) para postarem convites aos cidadãos:

71	 Na pessoa do 7° Promotor de Justiça de São Carlos, em atenção ao princípio do Promotor Natural.
72	 SORTITION FOUNDATION. Sortition Resource Guide for Educators. Cambridge: Sortition Foundation, 2020, p. 4.
73	 BERTELSMANN STIFTUNG. Citizens’ participation using sortition – A practical guide to using random selection to 

guarantee diverse democratic participation. Gütersloh: Bertelsmann Stiftung, 2018, p. 11.
74	 NEW DEMOCRACY. What is a Citizens’ Jury? Walsh Bay: New Democracy Foundation, 2023.
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Enviamos convites para uma amostra aleatória de endereços físicos (não endereços de cobran-
ça) extraídos de informações de títulos de imóveis ou bancos de dados dos Correios da Aus-
trália. Isto assegura que os inquilinos e aqueles que não estão nos registros eleitorais sejam 
alcançados - em resumo, a mais ampla base de dados possível. Os destinatários do convite são 
solicitados a se cadastrar on-line para indicar que estão disponíveis para a seleção final. Com 
base naqueles disponíveis, é feito um segundo sorteio aleatório que procura corresponder de 
forma aleatória às proporções demográficas requeridas. Este sorteio gera a composição final do 
júri. (Tradução nossa)75.

Considerando a inexistência de um banco público de dados de títulos de 
imóveis e de domicílios pelo serviço de correios no município de São Carlos-SP, 
optou-se pelo acesso aos dados de eleitores. Para tanto, o CEDA-UFSCar emitiu 
ofício ao 7º Promotor de Justiça de São Carlos (MPSP) esclarecendo os objetivos 
da pesquisa e solicitando consulta ao cadastro de eleitores dos Cartórios Eleitorais 
do Município de São Carlos para acesso a dados pessoais, tais como: sexo, idade, 
profissão e endereço, exclusivamente para fins de pesquisa acadêmica, a fim de 
aplicar o método participativo em estudo. O CEDA-UFSCar destacou que, no 
decorrer da pesquisa, seriam adotadas todas as medidas de proteção dos dados 
previstas na LGPD.

Assim, o MPSP requereu ao juízo da 121ª Zona Eleitoral de São Carlos-SP o 
acesso aos dados indicados, gerando o processo nº 0600024-06.2022.6.26.0121. 
Em sentença prolatada em 17/06/2022, o juízo indeferiu o requerimento for-
mulado, com fundamento no sigilo dos dados solicitados e com base normativa 
no inciso X do art. 5º da Constituição de República, na LGPD e no art. 29 da 
Resolução do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) nº 21.538/2003.

Em sua fundamentação, a r. Sentença entende que “a quebra do sigilo 
acarreta consequências gravíssimas para todos os partícipes da quebra do sigilo. 
Não basta o consentimento do eleitor”. Assim entendeu o i. Magistrado em sua 
decisão:

O requerimento formulado objetiva compartilhar dados pessoais do eleitor, o que é absoluta-
mente impossível. Como já acentuado, a finalidade da coleta dos dados pessoais serviu exclu-
sivamente para o seu alistamento eleitoral, e nada mais do que isso. Transferir os dados para o 
Grupo de Pesquisa implicaria em afrontar os princípios da finalidade e da adequação, expondo 
esses dados para finalidades incompatíveis com o propósito inicial.

Destaque-se que o CEDA-UFSCar enquadra-se no conceito de órgão de 
pesquisa, uma vez que a Instituição de Ensino Superior (UFSCar) é entidade 
da administração pública, sem fins lucrativos, legalmente constituída sob as leis 
brasileiras, com sede e foro no País e inclui em sua missão institucional e em seus 
objetivos a pesquisa científica e acadêmica.

75	 Ibid.
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A decisão judicial que negou acesso ao CEDA-UFSCar aos dados pessoais 
de eleitores fundamentou-se na LGPD e no art. 29 da Resolução do TSE nº 
21.538/200376, que dispunha sobre o alistamento e serviços eleitorais mediante 
processamento eletrônico de dados, a regularização de situação de eleitor, a admi-
nistração e a manutenção do cadastro eleitoral, o sistema de alistamento eleitoral, 
a revisão do eleitorado e a fiscalização dos partidos políticos.

A LGPD, como visto, possibilita o acesso aos dados para fins acadêmicos. 
Já a Resolução do TSE nº 21.538/2003, por seu turno, foi revogada pela Re-
solução nº 23.659, de 26 de outubro de 202177, que dispõe sobre a gestão do 
Cadastro Eleitoral e sobre os serviços eleitorais que lhe são correlatos. Esta nor-
ma estabelece que a gestão do Cadastro Eleitoral será efetuada com observância 
da conformidade do tratamento dos dados aos princípios e regras previstos na 
LGPD78.

Além disso, pelas Resoluções do TSE nº 23.656, de 7 de outubro de 
202179 e nº 23.650, de 9 de setembro de 202180, é possibilitado o acesso a dados 
pessoais custodiados pela Justiça Eleitoral quando presente uma das hipóteses de 
tratamento previstas na LGPD.

A partir deste ponto, o CEDA-UFSCar buscou outros bancos e registros 
de dados já existentes e acessíveis à pesquisa. A alternativa sugerida e executada 
pelo MPSP foi pleitear ao Município os dados registrais de imóveis. No entanto, 
as informações eram insuficientes para a pesquisa, uma vez que compreendiam 
apenas o número do registro dos imóveis e a localização (endereço), sem a inser-
ção dos dados pessoais dos proprietários.

Em consequência da negativa judicial, optou-se, então, pela construção 
de uma base de dados própria a partir do autocadastramento dos munícipes in-
teressados em participar das políticas públicas ambientais de São Carlos-SP. Foi 
elaborado um convite à população são carlense, com ampla divulgação em mídias 
sociais e por meio de cartazes distribuídos e afixados em locais de grande circula-
ção. O convite continha um QR Code e as publicações midiáticas81 indicavam o 

76	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Resolução nº 21.538, de 14 de outubro de 2003. Dispõe sobre o alistamento e 
serviços eleitorais mediante processamento eletrônico de dados, a regularização de situação de eleitor, a administração e a ma-
nutenção do cadastro eleitoral, o sistema de alistamento eleitoral, a revisão do eleitorado e a fiscalização dos partidos políticos, 
entre outros. Brasília: TSE, 2003.

77	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Resolução nº 23.659, de 26 de outubro de 2021. Dispõe sobre a gestão do Cadastro 
Eleitoral e sobre os serviços eleitorais que lhe são correlatos. Brasília: TSE, 2021.

78	 Ibid., art. 1º, II.
79	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Resolução nº 23.656, de 7 de outubro de 2021. Dispõe sobre o acesso a dados pessoais 

constantes dos sistemas informatizados da Justiça Eleitoral (JE). Brasília: TSE, 2021. Art. 1º, inciso II e art. 2º, parágrafo 4º.
80	 BRASIL. Tribunal Superior Eleitoral. Resolução nº 23.650, de 9 de setembro de 2021. Institui a Política Geral de Privaci-

dade e Proteção de Dados Pessoais no âmbito da Justiça Eleitoral. Brasília: TSE, 2021.
81	 Notícia divulgada em 24/08/2022 na página da UFSCar: https://www.ufscar.br/noticia?codigo=14875

https://www.ufscar.br/noticia?codigo=14875
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link de um formulário eletrônico82 para preenchimento pelo próprio titular dos 
dados pessoais, solicitando o nome, o e-mail e o telefone.

Assim, este grupo de pessoas cadastradas recebeu a denominação de ‘Fó-
rum de Cidadãos Participantes’ (FCP) e, tendo o MPSP como entidade faci-
litadora, o FCP é atualmente um grupo de aproximadamente 100 residentes 
do município de São Carlos cadastrados e convidados a dialogarem sobre suas 
percepções ambientais, seus enfrentamentos quanto às demandas relacionadas 
aos assuntos públicos ambientais da cidade, nas quais se veem como agentes 
que podem contribuir para a formulação do planejamento de políticas públicas 
ambientais e solução dos problemas ambientais municipais em diversos cenários.

O FCP surge, assim, a partir do insucesso no acesso a dados pessoais do 
Cadastro Eleitoral de São Carlos-SP, por negativa judicial, o que impossibilitou o 
órgão de pesquisa promover a seleção aleatória estratificada e a classificação por co-
tas e ponderação, o que possibilitaria a participação popular mais justa e equitativa.

5. Conclusão 
A LGPD é o principal diploma legal sobre proteção e tratamento de dados 

pessoais no ordenamento jurídico brasileiro e outras leis e normas que envolvam 
a temática devem ser criadas e interpretadas com base nela.

No caso da pesquisa acadêmica, em que o acesso e tratamento de dados 
pessoais é expressamente possível, a LGPD não só legitima a viabilidade do uso 
dos dados pessoais, como confere a segurança jurídica necessária para os pesqui-
sadores. Assim, a norma estabelece as regras e procedimentos para proteção dos 
titulares, sem criar obstáculos ao acesso e tratamento de dados pessoais para fins 
de pesquisas e estudos acadêmicos.

As pesquisas acadêmicas sobre democracia participativa baseiam-se na 
participação de pessoas, portanto, o acesso e tratamento de dados de titulares 
é intrínseco a estes estudos. Dessa forma, a interpretação e aplicação deficitária 
da LGPD, sem levar em conta as nuances e especificidades trazidas pelo próprio 
diploma legal, acabam obstando o avanço de técnicas e métodos que viabilizem a 
democracia participativa em seu grau mais elevado.
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